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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 050/2020 
INEXIGIBILIDADE N.º 004/2020 
CREDENCIAMENTO N.0 003/ 2020 

DATA DE ABERTURA: 01/10/2020 

VOLUME: \~ 

OBJETO: 

, ...... ,_.~ .. " 

Credenciamento para prestação de serviços de fonoaudiólogo 
para atendimento aos usuários da APAE Palma, ém 
conformidade com os ditames da Constituição Federal, Lei • 

Federal n º . 8 .666/93 e suas alterações, em específico no seu 
Artigo 25, "capu t", bem como Lei Federal nº. 8080/90, 
artigos 24 e 25 

EU, DANIELA DE PAULA HUNGRIA, Sub screvo e assino 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA 
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Prefeitura Municipal de 
Es ta<lo de l\ linas Gerais 
Praça Gctí11io Vnrg3s, n.0 26 - Centro - Palma / MG 
CEP: 36. 750-000 
CNPJ: 17. 734.906/0001 -32 

Memorando 

Palmo, 01 de outubro de 2020. 
De: Secre ta rio Municipa l de Saúde 
Poro: Comissão Permanente de Lic itação 

Com minha co1diol visito, venho o p resença de Vo ss, 
necessidade de c redenciamento poro prestação de seNiços de f, 
a tendimento aos usuários do APAE Pa lmo, em conformidade com os dito 
Federa l, Lei Federo! nº. 8.666/ 93 e suas a lterações, em específico no seu Arti1 
como Lei f ederal nº. 8080/ 90, artigos 24 e 25. 
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Senhorio informar 
ooud iólogo poro 

es do Constituição 
25, "caput", bem 

Solicito sejo avaliado o possib ilidade odministrofiv'1 e jurídico poro 
formalização do contratação. 

Atenciosamente, 

Paulo Antõriiis~ OJweira Carvalho 
Secretório Murtiéipol de Saúde 
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Prefeitura Municipal de 
E s ta<lo de l\ linas G erais 
Praça Gctulio Vargas, tl.°'26 - Centro-Palmo / MG 
CEP: 36. 750-000 
CNPJ : 17.734.9061000l-32 

CERTIDÃO 
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JOÃO PAULO PEREIRA DE PAUl brasileiro, casado, 
Secretário de Finanças da Prefeit a Municipal, no uso 
de suas atribu ições legais e na for a da Lei, etc ... 

CERTIFICA para os devidos fins e efei s legais nos 
termo do Artigo 16 da Lei Federal Complementar Nº 01/2000 que 
as despesas de credenciamento para prestação d serviços de 
fonoaudiólogo para atendimento aos usuários da AP E Palma, em 
conformidade com os ditames da Constituição Feder 1, Lei Federal 
nº. 8.666/93 e suas alterações, em especifico no s u Artigo 25, 
"caput", bem como Lei Federal nº. 8080/90, artigos 2 e 25, serão 
contabilizadas na dotação rçamentária: 
10.122.0009.2.036.339039, 10.301 .0009.2.038.339 39; cujos 
saldos são suficientes para garantir o empenho dest despesa no 
exercício corrente. 

Certifica ainda, que estas desp sas serão 
empenhadas no exercício vigente e que não fica ão parcelas 
remanescentes para serem empenhadas no exercício eguinte, em 
conformidade com o Plano Plurianual e LDO, pos uindo desta 
forma recursos orçamentários e financeiros sufici tes para a 
realização desta despesa, assim como atenderá à co patibilidade 
com o PPA e LDO. 

Palma, 01 de outubro de 2020. 

João Paulo 
, , 

SECRETARIO M' ' 
,,.... eira de Paula 
ICIPAL DE FINANÇAS 
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Prefeitura Municipal de 
Estado de ~Jmas Gerais 
Pmça Getúlio Vargas.1 n.°'26 - Centro - Palma / MG 
CEP: 36. 750-000 
CNPJ : 17.734.90610001 -32 

TERMO DE DECLARAÇ. ~ 
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O Prefeito Municipal de Palma , ordenador de 
despesa , considerando a Certidão da Estimativ do I mpacto 
Orçamentário-Financeiro, vem pelo presente te mo declarar 
para fins e efeitos l egais , nos termos do I ciso II , do 
Artigo 16 da Lei Federal Complementar 101/ 000 , que o 
aumento da despesa relativa ao credenci mente para 
pres tação de serviços de fonoaudiólogo para ate dimento aos 
usuários da APAE Palma , em conformidade com o ditames da 
Constituição Federal, Lei Federal nº . 8 . 66 /93 e suas 
a l terações, em específico no seu Art igo 25 , caput" , bem 
como Lei Federal nº . 8080/90 , artigos 24 e 25 , ujos saldos 
atuais são suficientes para atender os gastos d exercício, 
e que o dispêndio será custeado com recursos a r ecadados de 
transferências intragovernamentais de acordo co a previsão 
orçamentária . 

Declaro , ainda , que referida 
em conformidade com as diret,izes , objetivos e 
estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçame ntária 
Plurianua l , não infringindo quaisquer dispos 
cont i das . 

Por ser a expressão da verda 
presente para todos os fins e efeitos legais . 

Palma , 01 d erQJ.l'tubro de 2020 . 

J11/ ')J~1-
HI.RAJ ~ Wczus ~ FINAMORE 

PRE FEITO MUNICIPAL 

spesa está 
prioridades 

e no Plano 
ções nelas 

firmo a 
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Prefeitura M unicipal de 
•~• Ir-V~ E t <l 1 ~1· G · •s n O < e " 1nas enus 

Praç.l Getúlio Varg~s. n ... 26 Centro - Palma / MG 
CEP: 36. 750-000 
CNPJ : 17.734.906/ 0001-32 

aln1a 
""' ...... ..,..,.,, 

~·" 't",,_ .. .t -v...,. 

f N.•(;J!i. 't_ ~ - ~ 
?~ e ! ' ..... r. .,_.,i,' 

"-, .... .,. ....... ~,,., , \ ~ 

ABERTURA DE PROCESSO LICITAt ÓRIO 

Senhor Prefeito, 

Ocorrendo necessidade de abertur de processo 
de Licitação, na modalidade de inexigibilidade de icitação para 
credenciamento para prestação de serviços de fonoa diólogo para 
atendimento aos usuários da APAE Palma, em confor dade com os 
ditames da Constituição Federal, Lei Federal nº. 8.6 6/93 e suas 
alterações, em específico no seu Artigo 25, "caput", m como Lei 
Federal nº. 8080/90, artigos 24 e 25, requeiro que ja a mesma 
autorizada nos termos legais. 

Palma, 01 de outubro de 2020. 

~-
DANIELA DE PAULA HUNGRIA 

PRESIDENTE DA CPL 
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Prefeitura Municipal de 
Estado tle l\linas Gentis 
Praça Getúlio Va.rgos, n .º26 - Centro - Palma / MG 
CEP: 36.750-000 

CNPJ: 17.734.906/ 0001-32 

DESPACHO 

ahna 
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O Prefeito Municipal de Palma, Estfido de Minas 
Gerais, no uso de suas atribuições legais e na forma da Lei, RESOLVE: 

Considerando a solicitação para cr denciamento 
para prestação de serviços de fonoaudiólogo para ai ndimento aos 
usuários da APAE Palma, em conformidade com o ditames da 
Constituição Federal, Lei Federal nº. 8.666/93 e suas Iterações, em 
especifico no seu Artigo 25, "caput", bem como Lei Fed ai nº. 8080/90, 
artigos 24 e 25. 

Considerando a certidão de estimativp de impacto 
orçamentário emitida pelo Setor de Contabilidade dol Município de 
Palmo. 

Considerando os termos da Lei Feder; 4.320/64, Lei 
Federal 8.666/93 e Lei Federal Complementar 1 O 1 /20 O, autorizo a 
abertura do presente processo de lic itação e determi que seja o 
mesmo autuado e numerado na modalidade pertinente. 

Palma, 01 de outubro de 2020. 

HIRA~J~~A FINAMORE 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Prefeitura Municipal de 
Estatlo 1k J\Iinas Gerais 
Praça GctU1io Vargas, n.0 26 - Centro - Palnrn / ~lG 
CEP : 36. 750-000 
CNPJ: 17.734.90ó10001· 32 

-AUTUAQO 
AO PRIMEIRO DIA DO MÊS DE OUTUBRO DE DOIS MIL E VINTE 

na Prefeitura Municipal de Palma, Estado de Minas Gerais, autuei os doe, 
que adiante seguem, e para constar fiz esta autuação, eu DANIELA DI 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

DE PAULA HUNGRIA 
Comissão Permanente de Licitação 

ahna 
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entos de licitação 
PAULA HUNGRIA, 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 05º12020 
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE NO 004/ 2020 

DATA: 01/ 10/20~0 

OBJETO: 

Credenciamento para prestação de serviços de fonoaudiólogo para atendiJ ento aos usuários da 
APAE Palma, em conformidade com os d itames da Consti tuição Federal, Lei ederal no. 8.666/ 93 e 
suas alterações, em específico no seu Artigo 25, "caput", bem como Lei Federal n°. 8080/ 90, 
artigos 24 e 25 

DOTAÇAQ ORÇAMENTARIA:_10.122.0009.2.036.339039, 10.301.0009.2.038.$9032; 
RECURSO:FPM/ ICMS[ 
CREDITO ORÇAMENTARIO 1 (X) i li ( ) 

CREDITO ESPECIAL 
CREDITO SUPLEMENTAR ( ) CREDITO 

ORÇAMEfilÁRIO 
EXTI ( 
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Pre feitura Municipal de 
Esta do d e f\ linas Gerais 
Praça Ge1lllio Va.r~as, n.º26 - Centro Palma / MG 
CEP: 36. 750-000 

CNPJ: 17.734 .906/ 0001· 32 

PROMOÇÃO 

A Comissão Permanente de Licitação, n, 
atribuições legais e na forma da Lei, promove ao Ass 
para análise do edital convocatório e minuta de cont rat, 
de Licitação n° 050/2020/Inexigibil idade n° 004/2021 
estabelecidos no Art. 38 e seguintes da Lei Federal 8.6 
da formalização de Credenciamento para prestação d 
fonoaudiólogo para atendimento aos usuários da APAI 
conformidade com os ditames da Constituição Federal, 
8.666/93 e suas alterações, em específico no seu Artig 
bem como Lei Federal no. 8080/90, artigos 24 e 25 . 

Palma, 01 de outubro de 2020. 

S}l_ 
DANIELA DE PAULA HUNGRIA 

PRESI DENTE DA COMISSÃO 
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uso de suas 
ssor Jurídico 
do Processo 
nos termos 

/93 em face 
serviços de 
Palma, em 

i Federal n° . 
25, "caput", 
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Prefeitura Municipal de Pahta 
Estado de ~Iin.is Gerais 
Praça Gclúl io Vargas, u."26 Centro - Palma / MG 
CEP: 36. 750•000 
CNPJ: 17.734.906/0001 ·32 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 05012020 
CREDENCIAMENTO Nº 00312020 
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O MUNICÍPIO DE PALMA, pessoa jurídica de direito úblico interno, por 
intermédio da Prefeitura Municipal, através da Comissão Perm nente de Licitação, 
torna público para conhecimento de todos, que realizará nos te os da Lei Federal 
nº 8.666/93 e ainda nos termos da jurisprudência dos Tribunais e Contas da União 
e do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, Proces o de Licitação na 
modalidade CREDENCIAMENTO, com a fina lidade de cred nciar serviços de 
fonoaudiólogo para atendimento dos usuários da APAE Pai a, no dia 19 de 
outubro de 2020, em sua sede, no Departamento de Licitaçõe , situado na Praça 
Getúlio Vargas, nº 26, Bairro Centro, na cidade de Palma, Estad de Minas Gerais, 
nos termos e condições estabelecidas neste edital. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DOS TRABALHOS 

1.1 - A análise da documentação dos interessados será realizaf a pelos membros 
da Comissão Permanente de Licitação, com avaliação final em tonformidade com 
os parâmetros e requisitos estabelecidos neste Edital. 

1.2 - O presente credenciamento é regido pelo caput do artigo 2 da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de Junho de 1993, com alterações posteriores e mais legislações 
pertinentes, em especial das normas emitidas pelo Tribunal de ontas da União e 
do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais. O presente Edital poderá ser 
retirado, gratuitamente, na sede do Departamento de Licitações situado na Praça 
Getúlio Vargas, nº 26, Bairro Centro, na cidade de Palma, Estad de Minas Gerais 
e informações pelo fone (32)3446-11 18 ou pelo site www. alma. . ov.br . 

1 3- A obtenção do presente edital caracteriza que est 
conhecimento de todas as informações, condições e locais para 
obrigações do objeto deste credenciamento, em atendimento ao 
Ili do art. 30 da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 

comissão deu 
cumprimento das 
isposto no inciso 

2.1. O recebimento dos envelopes será feito na sede no 

1
epartamento de 

Licitações, situado na Praça Getúlio Vargas, nº 26, Bairro Cen ro, na cidade de 
Palma, Estado de Minas Gerais, conforme estipulado neste Edil Convocatório. 

Página I lle 35 
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Prefeitura Municipal de Pal111a 
Estado de ~li.nas Gerais 
Praça Getúlio Vargas, u."26 - Centro- Palma / MG 
CEP: 36. 750-000 
CNPJ: 17.734.906/0001-32 
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2 .2. No dia 19/10/2020, às 09hs00min no Departamento de Li,tações, situado na 
Praça Getúlio Vargas, nº 26, Bairro Centro, na cidade de Palm , Estado de Minas 
Gerais, far-se-à o recebimento da documentação relativa à habilitação das 
empresas e/ou profissionais candidatos ao credenciamento. 

2.2.1. Os envelopes com respectivos documentos serão i cebidos na data 
estabelecida no preâmbulo deste Edital, no endereço supracitad , e será encerrado 
na mesma data após análise da documentação dos interessado e lavratura da ata 
de julgamento 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO OBJETO 

3.1 . Este procedimento tem por objeto o credenciament1 de serviços de 
fonoaudiólogo destinado ao atendimento dos usuários da PAE Palma, nas 
quantidades, especificações, especializações e valores es belecidos neste 
Edital e seus anexos, 

3.2. As quantidades, especificações, especializações e valore1 para os serviços 
são os estabelecidos neste Edital. 

CLÁUSULA QUARTA 
ELEMENTOS INTEGRANTES DO EDITAL 

4 .1. ANEXO 1 - Modelo de Declaração de concordância com os 1ermos do edita l; 

4.2 - ANEXO li - Minuta do Contrato Administrativo; 

4.3 - ANEXO Ili - Declaração de situação regular perante o Miniftério do Trabalho 
(Lei 8.666/93, art. 27, inciso V); 

4.4 - ANEXO IV - Modelo de Declaração de Fato Superveniente;! 

4.5 - ANEXO V - Modelo de Declaração de Capacidade Técnica p peracional; 

4.6 - ANEXO VI - Modelo de Declaração de aceitação dos termoi do edital; 

4.7 -ANEXO VII - Declaração de Veracidade; 

4.8 - ANEXO VIII - Modelo de Termo de Declaração do qumprimento dos 
Requisitos de Habilitação. 

CLÁUSULA QUINTA 
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Página 2 de JS 
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Prefeitura Municipal de Palnta 
Estado de J\linas Ger:1i~ 
Praça Gerülio Varg,as, n.o-i6 - Centro - Palma / MG 
CEP: 36.750-000 
CNl'J: 17.734.9-06/0001·32 
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5.1 - A despesa correrá pela seguinte do\aç.!o 0Tç.amen\àr1a: 
02.004.10.301.0008.2041 -369036-182 - Manutenção das Ativ ades de Saúde -
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física; 02.004.10.301 . 0082041-339039-
183 - Manutenção das Atividades de Saúde - Outros Servi os de Terceiros -
Pessoa Jurídica. 

CLÁUSULA SEXTA 
DOS BENEFICIÁRIOS 

6.1 - Os beneficiários que utilizarão os serviços previstos nesf;e credenciamento 
constitui r-se-ão dos atendimentos necessários aos usuários da t\PAE Palma. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS CONDIÇÕES E RESTRIÇÕES PARA PARTIClj:iAÇÃO 

7.1 - Poderão participar do presente credenciamento as f:>essoas jurídicas 
interessadas no objeto e que preencham as condições estabelet idas neste Edital. 

7.2 - Estarão impedidas de participar direta ou indiretamente destb credenciamento: 

a) Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou1responsável pelo 
credenciamento; 

b) Empresas que estejam suspensas temporariamente ou dectaradas inidôneas 
para licitar ou contratar com Administração Pública; 

c) Pessoa jurídica que se encontre sob falência, em regime de re~uperação judicial, 
recuperação extrajudicial, concurso de credores, liquidação e disJ;olução; 

d) Empresas que tenham em seu quadro de pessoal servidor ou dirigente do 
Município de Palma ou ainda membro efetivo ou substitu o da Comissão 
Permanente de Licitação. 

CLÁUSULA OITAVA 
DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS E PROPOSTA 

8.1 - Os documentos e a proposta necessários a participação do! interessados no 
presente credenciamento serão entregues á Comissão Permane te de Licitação a 
partir do dia, hora e local constantes do preãmbulo, em envel pe devidamente 
fechado e colado, rubricado no fecho, contendo o número do Ed ai. endereço e a 
razão social da empresa. 

8.1.1 -A falta ou incorreção de quaisquer dados constantes da cl~usula 14ª poderá 
ser suprida ou corrigida pelo representante legal no ato da entreg~. 

Página J de 35 



'--

·---

Prefeitura l\tf unicipal de Pahnl 
Es tado de ~fotas Gerais 
Praça Ge1ulio Vargas, u."26 - Cemro - Palma / MG 
CEP: 36. 750-000 
CNPJ: 17.734.90610001·3~ 

CLÁUSULA NONA 
DOS PRAZOS 
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9.1 - O pagamento será efetuado até o 10° (décimo) dia útil dof;ês subsequente, 
creditado em conta-corrente indicada pelo licitante contra do, a partir do 
recebimento do documento fisca l ou equivalente, bem como través de cheque 
nominal diretamente ao licitante contratado. 

9.2 - O documento fiscal ou equivalente que for apresentaf o com erro será 
devolvido ao contratado para retificação e reapresentação no pr~zo máximo de 72 
(setenta e duas) horas. 

9.3 - O licitante vencedor deverá prestar os serviços após assit atura do contrato 
no local a ser indicado pelo MUNICIPIO DE PALMA. 

9.4 - Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder [ correr dentro do 
período de validade da proposta constante da cláusula 19.5.4 d ste Edital e caso 
persista o interesse do Município de Palma, esta poderá solicitar rorrogação geral 
da validade acima referida, por igual prazo, no mínimo. 

9.5 - O prazo de vigência do contrato será pelo período até 31/12/2020, iniciando 
na data de sua assinatura, tudo em conformidade com a Lei nº 8 666/93. 

9.5.1 - Poderá ser aditado este certame licitatório e contraJo administrativo, 
mediante termo aditivo, até o limite estabelecido na Lei Fed~ral 8.666/93, em 
especial ao contido no artigo 57. inciso 11. 

9.6 - O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias ~orridos, contados 
da convocação do interessado. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DO PROCESSAMENTO 

10.1 - O processamento desta licitação estará a cargo da Comitsão Permanente 
de Licitação do MUNICÍPIO DE PALMA. 

10.2 -À Comissão caberá resolver os casos omissos. 

10.3 - O julgamento das propostas será de acordo com os crité~os estabelecidos 
por este edital e em conformidade com a legislação vigente e s♦rá elaborado ata 
dos trabalhos. 

10.4 - O MUNICÍPIO DE PALMA poderá homologar ou revogar a ~resente licitação, 
observadas as disposições legais pertinentes. 

Página 4 dcJ5 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
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11. 1 - O julgamento da presente licitação, o resultado do cr, denciamento e a 
ordem de classificação dos participantes serão feito à medida que os 
envelopes forem sendo recebidos. 

11.2 - Será desconsiderada a documentação que contrarie os re~uisitos expressos 
neste edital e em seus anexos ou em desacordo com as formalil ades prescritas. 

11 .3 - Será inabilitado o licitante cuja documentação não satis!faça às exigências 
deste ato convocatório. 

11.4 - A decisão de habilitação ou inabilitação caberá recurso, t uspendendo-se o 
certame até o seu julgamento. 

11 .5 - Serão credenciados os interessados que preencham os r♦quisitos previstos 
neste Edital. 

11 .6 - A8ós análise da documentação a Comissão Permanente d~ Licitação emitirá 
RELA TORIO CONCLUSIVO sobre a viabilidade do credencianlento, o qual será 
submetido de imediato à homologação do Prefeito Municipal. 

11.7 - Das decisões da Comissão Permanente de Licitação c4berá recurso, no 
prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da ciência da decisão. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

12.1 - Poderá participar do presente credenciamento pesscf;is jurídicas que 
satisfaçam as condições estabelecidas neste edital. 

12.2 - A participação no credenciamento implica automaticamet,te na aceitação 
integral e irretratável dos termos e conteúdos deste edit<=!I, seus anexos, 
regulamentos e instruções. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 

13.1 - No dia, horário e local fixado no preâmbulo deste edi1 1, cada licitante 
credenciante deverá apresentar o invólucro devidamente fecha o e rubricado no 
fecho e de preferência, opacos, contendo em suas partes exter s e frontais, em 
caracteres destacados, além da razão social do licitante, os segu ntes dizeres: 
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MUNICÍPIO DE PALMA 
PROCESSO DE LICITAÇAO Nº 050/2020 

CREDENCIAMENTO Nº 003/2020 
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13.2 -A ausência ou incorreções dos dizeres citados acima, mt parte externa dos 
envelopes, não constituirá motivo para desclassificação do li~itante que poderá 
inserir as informações faltantes e/ou retificá-las. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DA HABILITAÇÃO 

14.1. - PARA PESSOAS JURÍDICAS 

14.1.1 - ATO DE CRIAÇÃO: 

a) Ato de criação do licitante conforme o caso: 

a.1 ) Registro comercial , no caso de empresa individual; 

a.2) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidlmente registrado, 
em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de soei dade por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administrador s; 

a.3) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, Jicompanhada da 
prova de diretoria em exercício. 

b) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou socitdade estrangeira 
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização pa a funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o ex ir. 

e) Cópia da Cédula de Identidade e CPF do empresário e/ou doslSócios. 

c.1 ) Em se tratando de Sociedade Anônima, os documentos Jos membros da 
Diretoria. 

14.1.2, QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

14.1 .2.1. Declaração de possuir capacidade técnico-oferacional para 
execução/fornecimento do objeto desta licitação. 

14.1 .2.2. Relação do Corpo Técnico. 

14.1.2.2.1 . Na relação do Corpo Técnico, é imprescindível a aJ>resentação dos 
seguintes documentos dos profissionais médicos: 
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a) Cópia do Diploma de Conclusão do Curso de Medicina: 
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b) Cópia do comprovante de registro do Profissional no Co1selho Regional de 
Medicina; 

c) Comprovante de residência do Profissional Médico; e 

d) Cópia da Cédula de Identidade e CPF do Profissional Médic, 

14.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

14.1.3.1 . Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedi1a pelo Distribuidor 
Judicial da Sede da licitante; 

14.1.4. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

14.1.4.1. Regularidade Fiscal: 

14.1.4.2. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa J~rid ica (CNPJ); 

14.1.4.3. Cópia do Alvará Municipal de Licença de Funcioname 

14.1.4.4. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Murjicipal ou Estadual 
relativo à Sede da(s) licitante(s), pertinente ao seu ramo de ativi~ade e compatível 
com o objeto da licitação, quando houver. 

14.1.4.5. Prova de Regularidade para com as Fazendas Fefferal, Estadual e 
Municipal, ou outra equivalente (Dis trito Federal}, co,tpreendendo os 
seguintes documentos: 

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tribj tos Federais e à 
Dívida Ativa da União, ou Certidão Posit iva com efeito negati o, expedida pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da Receita Federal do Brasil, 
da sede da licitante; 

b) Certidão Negativa e Tributos Estaduais ou Certidão Positiva c, 
ou Certidão de Não-Contribuinte expedida pela Fazenda Esta 
licitante; · 

c) Certidão Negativa de Tributos Municipais ou Certidão p. 
negativo, expedida pela Fazenda Municipal, da sede da licitante , 
Contribuinte; 

Efeito Negativo 
uai da Sede da 

itiva com efeito 
Certidão de não 
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d) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF. perante o Fun~o de Garantia Por 
Tempo de Serviço - FGTS. 

14.1.4.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos pe+3nte a Justiça do 
Trabalho, compreendendo o seguinte documento: 

a) Certidão emitida pelo TST - Certidão Trabalhista - Nos term~s da CL T Art. 642-
A. 

14.1.5. DEMAIS DOCUMENTOS: 

14.1 .5.1. Declaração do licitante de que não possuí em seu*adro de pessoal 
empregado (s) menores dezoito anos em trabalho noturno, peri soou insalubre e 
de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos 
termos do Decreto Federal 4.358/2002. 

14.1 .5.2. Declaração de Inexistência de Fato Superveniente lmpl 

14.1.5.3 - Declaração de que concorda e cumpre plenameJ1te os requisitos 
solicitados neste edital. 

14.1.5.4 - Declaração que aceita todas as condições do prese~te instrumento e 
seus anexos independentemente de sua transcrição. 

14.1.5.5 - Declaração que responderá pela veracidade das intorn13ções constantes 
da documentação. 

14.2. PARA PESSOAS FÍSICAS: 

14.2.1. Cédula de Identidade. 

14.2.2. Comprovante de residência. 

14.2.3. Cópia do CPF. 

14.2.4. Diploma de conclusão do curso específico da área de atuf ção. 

14 2.5. Carteira Profissional de inscrição no Órgão competente 

14.2.6. Declaração de capacidade técnica. 

14.2.7. Declaração de fato superveniente. 

14.3. DISPOSIÇÕES SOBRE HABILITAÇÃO: 
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14.3.1 . Todos os documentos de habilitação emitidos em tlíngua estrangeira 
deverão ser entregues acompanhados da tradução para íngua portuguesa 
efetuada por Tradutor Juramentado e também devidamente consularizados ou 
registrados no Cartório de Títulos e Documentos. 

14.3.2. Documentos de procedência estrangeira, mas ertitidos em língua 
portuguesa, também deverão ser apresentados devidamente t;onsularizados ou 
registrados no Cartório de Títulos e Documentos. 

14.3.3. As declarações relacionadas no item 14.1.6 deverão t star emitidas em 
papéis timbrados dos Órgãos ou Empresas que as expediram. 

14.3.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos a~resentados para 
habilitação deverão estar: 

14.3.4.1. Em nome do licitante, com número do CNPJ e, prefere~cialmente, com o 
endereço respectivo: 

a) Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar e,t, nome da matriz. 

b) Se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar 1m nome da filial, 
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, compro adamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 

14.3.4.2. Datados dos últimos 180 (cento e oitenta) dias até a dcfa de abertura do 
Envelope nº 01 quando não tiver prazo estabelecido pelo éfgão competente 
expedidor: 

a) Não se enquadram no prazo de que tratam o item anterior osr:iocumentos cuja 
validade é indeterminada. 

14.3.4.3. Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser i presentados em 
original, por qualquer processo de cópia, autenticada por Cartór competente ou 
pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação, ou public ção em órgão da 
imprensa oficial. 

14.3.5. Os documentos previstos neste Edital Convocató1o poderão ser 
autenticados pelo Pregoeiro a partir do original. 

14 3.6. Serão aceitas somente cópias legíveis. 

14.3.7. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasurél(las. 
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14.3.8. A Comissão Permanente de Licitação reserva-se o dt eito de solicitar o 
original de qualquer documento, sempre que tiver dúvida e julg4f necessário. 

14.3.9. Nos documentos elencados nos subitens anteriores sefão observados os 
respectivos prazos de validade quando da sua exigência. 

14.3.10. Os documentos apresentados extraídos pela Internet, f-Jnto aos sites dos 
órgãos emissores para fins de habilitação poderão ser efetuatJos consulta para 
verificação ulterior. 

14.3.11 . Se o licitante for a matriz, todos os documentos dever o estar em nome 
da matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar m nome da filial, 
excluídos aqueles documentos que pela própria natureza, mprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz. Caso a licitante pr tenda que um de 
seus estabelecimentos, que não o participante da licitação, execute o futuro 
contrato, deverá apresentar toda a documentação de ambos os estabelecimentos 
na forma e condições previstas neste item. 

14.4- PONDERAÇÕES 

14.4.1 - A validade das Certidões relativas à comprovaçã 
Econômico-Financeira e da Regularidade Fiscal, exigidas nas ali 
corresponderá ao prazo fixado nos próprios documentos. Cas, 
contenham expressamente o prazo de validade, o Município de P. 
o prazo como sendo de 180 (cento e oitenta) dias, a contai 
expedição, ressalvada a hipótese da licitante comprovar que 
prazo de validade superior ao antes convencionado, mediante 
legal pertinente. 

da Qualificação 
eas precedentes, 
as mesmas não 
lma convenciona 
da data de sua 
documento tem 
ntada de norma 

14.4.2 - Caso a(s) Certidão (ões) expedida(s) pela(s) Fazenda(s) ederal, Estadual, 
Municipal ou do Distrito Federal, seja(m) POSITIVA(S), a(s) m sma(s) somente 
será(ão) aceita(s), para efeito de habilitação, se contiver(em expressamente 
declaração passada pelo emitente do documento, que o inter ssado (licitante) 
tomou as medidas legais de praxe, e, obteve o efeito NEGATI nos termos do 
art. 206 do Código Tributário Nacional - CT.N. 

14.4.3 - Documentos de procedência estrangeira, mas emi idos em lingua 
portuguesa, também deverão ser apresentados devidamente c nsularizados ou 
registrados no Cartório de Titulas e Documentos. 

14.4.4 - As declarações elencadas no presente termo convocatófio deverão estar 
emitidas em papéis timbrados dos Órgãos ou Empresas que as jexpediram, e no 
que couber do próprio licitante. 
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14.4.5 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos 
habilitação deverão estar: 

~~•·""·-·~ ..... ,s- "'\ 
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para 

14.4.5.1 - Em nome do licitante, com número do CNPJ e, prefef'encialmente, com 
o endereço respectivo: 

a) Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar efn nome da matriz. 

b) Se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar tm nome da fil ial, 
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprcftadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 

14.4.6- Nos documentos elencados nos subitens anteriores se4ão observados os 
respectivos prazos de validade quando da sua exigência. 

14.4.7 - Para habilitação o licitante deverá apresentar doeu 
original, sem rasuras, emendas ou entrelinhas ou cópias autenti 
de Notas, podendo ainda vir em cópias para autenticaçã, 
Permanente de Licitação, mediante apresentação do doeu 
momento de abertura do envelope. 

entação em via 
das por Tabelião 
pela Comissão 

ento original no 

14.4.8 - Os documentos apresentados e extrai dos pela Internet, j~nto aos sites dos 
órgãos emissores, para fins de habil itação, poderão ser efetu4dos consulta em 
verificação ulterior. 

14.5- DO ENVOLTÓRIO 

14.5.1 - Todos os licitantes deverão apresentar dentro t Envelope, os 
documentos específicos para a participação neste CREDENCIA ENTO, devendo 
ser entregues numerados, de preferência, sequencialmente e ordem descrita 
neste tópico, a fim de permitir maior rapidez na conferência e ex, 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
DO CREDENCIAMENTO 

15.1 - Serão credenciados todos os profissionais e empresas qut comprovarem a 
habilitação exigida neste edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
DA CLASSIFICAÇÃO 

16.1 - Os trabalhos da Comissão seguirão os seguintes trâmites: 
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16.1.1 - O recebimento dos envelopes contendo os documet,tos será feito pela 
Comissao Permanente de Licitação no dia, hora e local previstf>s neste edital. 

16.1.2 -A Comissão Permanente de Licitação poderá suspendt r a sessão, sempre 
que julgar necessário, para analisar os documentos apresentaqos pelas empresas, 
objetivando confirmar as informações prestadas. 

16.1.3 - Encerrado o exame da documentação, e havendo rel ncia expressa das 
empresas do direito de recorrer, ou depois de julgados os recu sos interpostos, ou 
ainda, decorrido o prazo sem a sua interposição, a Co issão lavrará ata 
circunstanciada e remeterá para homologação. 

16.1.4.1- O Ordenador de Despesas do MUNICIPIO DE lfALMA realizará a 
homologação de cada credenciamento. 

16.1.4.2 - Serão considerados credenciados os interessados! que apresentarem 
toda a documentação exigida e que prestarem os serviços de acordo com o 
discriminado neste edital de credenciamento e em seu respecti o projeto básico. 

16.1.4 - Fica garantido o prazo de 05(cinco) dias úteis parai a interposição de 
recursos as empresas que assim entender necessária. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 
DA PUBLICAÇÃO 

17.1 -As publicações serão feitas pelos seguintes meios: 

17.1.1 . Painel de Publicações do MUNICIPIO DE PALMA; 

17.1.2. Diário Oficial do MUNICÍPIO DE PALMA. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 
DA CONTRATAÇÃO 

18. 1 - Serão convocados os licitantes credenciados por ordem d1 classificação, até 
o preenchimento das vagas fixadas neste edital. 

18.2 - Se não forem preenchidas todas as vagas ou se ocorri 
descredenciamento, rescisão contratual ou acréscimo de servi, 
também se dará por ordem de classificação, porém para todo! 
credenciados. 

às hipóteses de 
s, a convocação 
os profissionais 

18.3 - O MUNICÍPIO DE PALMA convocará os credenciados pLra assinatura do 
Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, conforme Minuta de Contrato 
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(Anexo IV), por meio de notificação via correio com aviso de 
enviada para o endereço mencionado na documentação ap, 
envelope ou através de publicação. 
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ecebimento, a ser 
sentada junto ao 

18.4 - Para assinatura do Contrato Administrativo de Prestaçi de Serviços, os 
profissionais terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis após a conv ação, permitindo
se a prorrogação por igual período, na forma do§ 1° do art. 64 da Lei nº 8.666/93 
e suas alterações. 

18.5 - O credenciamento do licitante não obriga o MUNICÍPIO Df: PALMA a efetuar 
sua contratação. As contratações se darão dentro do limite de agas estabelecido 
neste edital e de acordo com a demanda presente e futura na implantação e 
operacionalização dos serviços do MUNICÍPIO DE PALMA. 

18.6 - Os contratos a serem firmados terão vigência até 31/12/2J20 a partir de sua 
assinatura, limitado à vigência do crédito orçamentário anual. 

18. 7 - Os contratos poderão ser prorrogados, a critério do MUNlf;iPIO DE PALMA, 
nos termos do art. 57, li da Lei de Licitações e Contratos Adminiljtrativos, tendo em 
vista serem os serviços de forma continuada. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA 
DAS VAGAS, PREÇO, FORMA E CONDIÇÕES DE PA(JAMENTO 

19.1 - Serão credenciados todos os licitantes aptos para prestt ção dos serviços 
deste procedimento administrativo. 

19.2 - O número de vagas e a remuneração pelos serviços fe fonoaudiólogo, 
prestados serão da seguinte forma: 

ITEM PROFISSIONAL CONSULTAS 

001 1 Consulta especialista: Fonoaudiólogo 100 

AL. 
NIT. 

R$ 80,00 

VAL. TOTAL 

8.000,00 

19.3 - O pagamento será efetuado através de depósito bancário, { m conta-corrente 
a ser informada pelo CONTRATADO ou mediante cheque nomin I na tesouraria do 
Município de Palma, até o 10º (décimo) dia do mês subsequent ao da prestação 
dos serviços ou da entrega da nota fiscal. 

19.4 - O CONTRATADO deverá apresentar até o último dia úti l do tnês da prestação 
dos serviços: 
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19.4.1 - Declaração de dispensa de retenção da contribuição t,ocial RGPS/INSS, 
por ter atingido o limite máximo do salário contribuição, quand~ for o caso; 

19.4.2 - Nota Fiscal de Serviços do Contratado ou fornecid, 
Município do local da prestação dos serviços para os presta 
municipal. 

19.5 - Sobre o valor do crédito pago e previsto serão retidas: 

pela Prefeitura do 
res sem inscrição 

19.5.1 - Contribuição social para Seguridade Social do RGP~INSS, até o limite 
máximo do salário contribuição. 

19.5.2 - IRRF - Imposto de Renda Retido na Fonte, conforme fmites e condições 
previstas na legislação vigente. 

19.5.3 - ISS - imposto sobre serviço de acordo com a tabela pr1vista na legislação 
municipal do Contratante. 

19.5.4 - O prazo de validade da declaração do anexo VI será det30(sessenta) dias. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA 
ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 

20.1 - Os preços contratados somente poderão ser alterados ap~ 12 (doze) meses 
de vigência dos contratos, podendo ser reajustados com base na ariação do IGPD-
1, calculado e divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, ou outr indexador que a 
legislação determinar, de acordo com a seguinte fórmula: 

1 
R=(1 ;

0
'º)P 

1 
onde: 

R - Reajuste; 
' - > 

lo -
nº índice da data do reajl te; 
nº indice da data de presentação da 
proposta ou da cone são do último 
reajuste; 

P -> Preço do serviço a ser re 

20.2. A elaboração do cálculo vincula-se à divulgação do índice f:>íicial do mês de 
reajuste, não devendo se utilizar o cálculo pró-rata, mas sim o m4s cheio. 
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20.3. A periodicidade de reajuste das propostas será em cor ormidade com os 
termos da Lei nº 10.192 de 14/02/01 e legislação supe eniente ou outra 
regulamentação editada pelo Poder Executivo que vier a alterá la. 

20.4. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permt nente de Licitação 
que decidirá com base na legislação vigente. 

20.5. As decisões da Comissão Permanente de Licitaçãp somente serão 
consideradas definitivas após apreciação pela Procura~oria Jurídica e 
homologadas pelo Senhor Prefeito Municipal. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA 

DAS ATRIBUIÇÕES E OBRIGAÇÕES DOS CONTR4TADOS 

21 .1 - As atribuições e obrigações dos profissionais contratadosjestão descritas no 
Anexo li deste Edital. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA 
DA RESCISÃO DO CONTRATO 

22.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a suai rescisão, com as 
consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento administrativo. 

22.2 - Constituem motivos para rescisão do contrato, no q~e couberem, as 
hipóteses previstas no artigo 78 da Lei 8.666/93. 

22.3. A rescisão contratual poderá ocorrer nas condições e folmas previstas no 
artigo 79 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA 
DOS RECURSOS, DAS PENALIDADES, DO DESCREDENCl♦MENTO E DAS 

SANÇÕES 

23.1 - DOS RECURSOS: 

23.1.1 - Eventual impugnação aos termos do presente edital st rá processada e 
julgada na forma e nos prazos previstos no§ 2° do artigo 41 da ~ei 8.666/93. 

23.1.2 - Dos atos da Administração neste processo licitatório c4bem os recursos 
previstos no artigo 109 da Lei 8 666/93. 

23.1 .3 - Os recursos interpostos serão processados e jul~dos em estrita 
observância as normas contidas no art. 109 da Lei nº 8666/93. 
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23.1.4 - A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dari5e-á conhecimento, 
por escrito aos interessados. 

23.1 .5 - Das decisões pertinentes a presente licitação caberá r ~curso, se houver, 
no prazo de 3(três) dias úteis, contando da intimação do ato oup a lavratura da ata, 
para os casos de: 

a) Habilitação ou inabilitação. 

b) Julgamento das propostas. 

c) Anulação ou revogação da licitação. 

23.1.6 - Os recursos previstos no subitem 23.1 .5 letra "a" e "b" terão efeito 
suspensivo, podendo, no entanto, a autoridade competente, motivadamente e 
presente às razões do direito e do interesse público, atribuir ao recurso interposto 
eficácia suspensiva no caso previsto na letra "c" do mesmo subi em. 

23.1. 7 - Os recursos acima mencionados, uma vez interp<15tos deverão ser 
comunicados a todos os licitantes, que poderão impugná-lo nt prazo de 3(três) 
dias, a contar da comunicação do ato. 

23.1.8 - O recurso será dirigido ao Prefeito do Município de lfalma, através do 
agente que praticou o ato recorrido, o qual decidirá, no prazo del3(três) dias úteis. 

23.8.1.1 - O recurso deverá ser interposto mediante pefi ão datilografada 
mecanicamente ou eletronicamente, impressa através d processamento 
eletrônico de dados, devidamente arrazoada e subscrita pelo recorrente, 
obedecendo aos prazos previstos na Lei de Licitações. 

23.8.1.2. O recurso deverá ser entregue no setor de protocolo da 1ede do Município 
de Palma, situada na Praça Getúlio Vargas, nº 26, Bairro Cen ro, na cidade de 
Palma, Estado de Minas Gerais. 

23.2 - DAS PENALIDADES: 

23.2.1 - O não cumprimento ou o cumprimento parcial, ou aind a ocorrência de 
qualquer irregularidade na prestação dos serviços, por parte do CONTRATADO, 
ensejará aplicação de multa correspondente a 10% (dez por c nto) do valor do 
mensal do contrato, para cada notificação expressame te formalizada, 
independente da possibilidade de rescisão contratual, com a consequências 
previstas em lei; 
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23.2.2 - A aplicação da mu\\a p1e\Jis\a no i\em an\e1\m poóe1~ occ:mer scmen\e ~ 
(trés) vezes, sendo que a próxima notificação ensejará a ~brigatória rescisão 
contratual e aplicação das demais sanções legais previstas; 

23.2.3 - Os licitantes e/ou contratados ficarão ainda sujeif:,s às penalidades 
previstas na Lei nº 8.666/93 e alterações, nos casos não previ* os neste edital. 

23.3 - DO DESCREDENCIAMENTO: 

23.3.1 - Ocorrerá o descredenciamento quando: 

23.3.1. 1 - Por algum motivo o credenciado deixar de atet der as condições 
estabelecidas neste Edital e no contrato administrativo de prestl:ição de serviços; 

23.3.1.2 - Na recusa injustificada do credenciado em assinar ºJ;ontrato, aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido, mplicando em seu 
imediato descredenciamento e na imediata suspensão do dir to de licitar com o 
Municipio de Palma no prazo de até dois anos; 

23.3. 1.3 - Fica assegurada o direito de no interesse do Municipi<:1de Palma, revogar 
ou anular o presente processo de credenciamento, sem que céfbam aos licitantes 
quaisquer direitos a reclamações ou indenizações; 

23.3.1.4 - Por qualquer motivo o contrato entre o credenciad1 e o Município de 
Palma for rescindido. 

23.4 - DAS SANÇÕES 

23.4.1 - Verificada uma das hipóteses previstas nos subitens antl iores, o Município 
de Palma poderá optar pela convocação dos demais creden iados, obedecida 
sucessivamente a ordem de classificação, conforme previsto ne te Edital. 

23.4.2. Pelo não cumprimento total ou parcial do objeto contrati o o Município de 
Palma poderá, garantida a prévia defesa do contratado, no praz de 05 (cinco) dias 
úteis, aplicar multa prevista neste edital com as seguintes sançõ s: 

a) Advertência; 

b) Suspensão temporária de participação em Licitações e impedirflento de contratar 
com a Administração Pública, por prazo não superior a 02 (dois) janos; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Ad 
enquanto perdurarem os motivos determinantes de punição 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplic, 

nistração Pública 
u até que seja 
a penalidade, a 
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qual será concedida sempre que o contratado ressarcir 
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sançã 
na alínea anterior. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

24. 1 - A presente licitação poderá ser revogada em quaisque1 
conformidade do artigo 49 da Lei 8.666/93, não cabendo ao li, 
quaisquer empresas, indenização ou ressarcimento de qualqu, 

.. ,~.,,,,,, .... 

~

,•• "'"-
t' '-

! N 1 
o " • • ~ .. 

"4 ,/ 
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< 

Administração os 
aplicada com base 

de suas fases, em 
itante vencedor ou 
outra natureza. 

24.2 - A Comissão Permanente de Licitação não se responséf,íliza por proposta 
enviada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - EqT não recebida na 
data e hora estipulada para o recebimento e julgamento. 

24.3 - Não será aceita documento enviado por fax, envelope abt rto ou via Internet. 

24.4 - Poderá o Município de Palma, exigir a qualquer épcf;:a documentos e 
informações complementares atinentes a este Processo de Licit. ção 

24.5 - A Comissão Permanente de Licitação, com fulcro no Part grafo 3° do artigo 
43 da Lei Federal 8.666/93, poderá determinar diligências sem~e que necessário 
a este Processo de Licitação. 

24.6 - Não caberá aos licitantes indenizações de qualquer espé4ie pelo insucesso 
neste certame. 

24.7 - A participação do licitante no julgamento importa na aceita1ão das condições 
deste Edital e seus anexos e na submissão as normas legais. 

24.8 - Fica assegurado ao Munic ípio de Palma o direito de, 
Administração, sem que caiba às licitantes qualquer tipo d 
indenização: 

no interesse da 
reclamação ou 

24.8. 1 - Adiar a data de abertura das propostas da present~ licitação, dando 
conhecimento às interessadas através de afixação de comunicad no Quadro Geral 
de Avisos e comunicando às firmas, com a antecedência mini a de 24 (vinte e 
quatro) horas da data inicialmente marcada. 

24.8.2 - Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitt ção, a qualquer 
tempo, dando ciência aos interessados e comunicando às emprest,is licitantes, nos 
termos do Art. 49 da Lei 8.666/93; 
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24.8.3 - Alterar as condições deste Edital. as especificações ei ualquer documento 
pertinente a esta licitação, desde que fixe novo prazo, não-inf ior a 30 (trinta) dias 
para a entrega dos envelopes, a contar da publicidade das Iterações, na forma 
autorizada pelo art. 21 , § 4°, da Lei nº 8 666/93. 

24.9 - Caso algum órgão expedidor de documento exigid nesta licitação se 
encontre em greve, se a licitante não possuir documento co prazo de validade 
vigente, deverá apresentar o documento vencido, com a co provação de que o 
órgão expedidor se encontra em greve através de: cópi de matéria e/ou 
reportagem em jornais ou revistas e/ou declaração do próprio rgão expedidor; 

24.1 O - A participação no presente processo de credencit mento implica na 
aceitação integral e irretratável de todas as condições exigida neste edital e nos 
documentos que dele fazem parte, bem corno na observância os preceitos legais 
e regulamentares em vigor. 

24.11 - O EDITAL será entregue a qualquer interessada até o ~ia da sessão, nos 
horários e locais especificados, sem qualquer custo. 

24.1 2 - O edital estará disponível a partir desta data no horári1 de 12hs00min as 
16hs00rnin no endereço supracitado. 

Palma, 01 de outubro de 2020. 

DAQ~ÚNGRIA 
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE llCITAÇÃO 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 050/202 
CREDENCIAMENTO Nº 003/2020 

ANEXO/ 
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D E CLARA Ç ÃO DE CONCORDÂNCIA COM OS TERf,1OS DO EDITAL 
(modelo) 

O signatário da presente DECLARA concordar com os rmos do Processo 
Licitatório de nº. 050/2020 Credenciamento nº 003/202 , dos respectivos 
documentos, e que acatará integralmente qualquer decisã que venha a ser 
tomada pelo MUNICÍPIO DE PALMA, quanto à qualifíc ção, apenas dos 
proponentes que hajam atendido às condições estabelecidas demonstre integral 
possibilidade de proceder os serviços objeto desta licitação, tud de acordo com os 
trabalhos da Comissão Permanente de Licitação. 

DECLARA também, total concordãncia com a decisãi. que venha a ser 
tomada quanto à adjudicação e homologação do objeto do pres nte Edital, tudo de 
acordo com os trabalhos da Comissão Permanente de Licitaçã . 

DATA/LOCAL: 

ASSINATURA: 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 050/202 
CREDENCIAMENTO Nº 00312020 

ANEXO// 

MINUTA DO CONTRA TO ADMINISTRATIVO Nº 

~IPdl,t,. 

1~· . o :,..· ~"·( 1 \ , ,: ,._ , . 
.-,.,:._.~..,..-..e#Jlf 

/ __ 
CONTRATO ADMINfiRATIVO DE 
CREDENCIAMENTO PA A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE FON AUDIOLOGO. 

CREDENCIANTE: o MUNICÍPIO DE PALMA/MG, pessoa jurídi a de direito público 
interno, por intermédio da Prefeitura Municipal, com sede na Pr ça Getúlio Vargas, 
nº 26, Bairro Centro, na cidade de Palma, Estado de Minas erais, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o nº 17.734.906 001 -32, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Senhor HIRAM VINI IUS MENDONÇA 
FINAMORE, brasileiro, separado judicialmente, dorav nte denominado 
simplesmente de CONTRATANTE. 

CREDENCIADO: - - - - --- ------- jurídica de direito 
priva d o, com sede ____________ _, ___ __ , no 

Municipio de --- ----- ----· Estado de 
, inscrito no Cadastro Nacional de ssoa Jurídica sob - - - --- - --- -º nº __________ , representada pelo seu til ar Senhor _ _ , 

brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de ldentidad nº _, expedida 
pela Secretaria de Segurança Pública de _ _ _ e CPF sob o nº ,__ __ _ 

Cláusula 1ª - As partes acima identificadas têm, entre si, jus s e acertadas o 
presente contrato administrativo de credenciamento para a pre ação de serviços 
de fonoaudiólogo, tendo em vista a homologação do Proces de Licitação nº 
050/2020, com base no que dispõe a Lei Federal nº 8.666/93, e 21 de junho de 
1993 e suas alterações, nos termos da legislação vigente aplicáv I á matéria, assim 
como, pelas condiÇóes do Edital e seus anexos e pelas cl usulas a seguir 
expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilida s das partes. 

Cláusula 2ª - Este procedimento tem por objeto o credencial nto de pessoas 
jurídicas prestadoras de serviços de fonoaudiólogo destinados a atendimento da 
Rede Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Palma, as quantidades, 
especificações, especializações e valores estabelecidos no Edita e seus anexos. 

Parágrafo Primeiro - Os valores dos serviços a serem executado~ são os previstos 
nos itens estabelecidos no edital convocatório. 
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Parágrafo Segundo - Os valores dos serviços a serem executa~os são os previstos 
no item 19.2 do Edital Convocatório. 

Cláusula 3ª - A CREDENCIANTE deverá: 

a) Efetuar o pagamento ao CREDENCIADO de acordo com '1 estabelecido neste 
contrato; 

b) Fornecer ao CREDENCIADO todos os dados e informa1ões que se façam 
necessárias ao bom desempenho dos serviços ora contratado 

c) Fornecer ao CREDENCIADO pessoal necessário para o det,empenho de suas 
funções; 

d) Proporcionar ao CREDENCIADO condições para a boa presfação dos serviços 

V - DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO 

Cláusula 4ª - Constituem obrigações do CREDENCIADO: 

a) Fornecer os serviços rigorosamente de acordo com as especif~ ações constantes 
no Edital e na proposta ofertada e nos teremos das cláusulas este instrumento, 
obedecidos aos critérios e padrões de qualidade predeterminad 

b) Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou in iretas, tais como: 
salários, transportes, encargos sociais, fisca is, trabalhistas, pr videnciários e de 
ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus 
empregados ou prepostos, no desempenho do fornecimento d produtos, objeto 
deste contrato, ficando ainda, a Contratante, isenta de qualquer vinculo 
empregatício com os mesmos. 

c) Fornecer mediante solicitação escrita, todas as informações j, 
pelo CREDENCIANTE. 

d) Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos conforme e, 
contrato sujeitando-se as penas e multas estabelecidas alé; 
daquelas previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, e alterações. 

ecificados neste 
das aplicações 

e) A CREDENCIANTE fica obrigada a substituir os serviços que t ão apresentarem 
condições de serem utilizados. 

f) Arcar com eventuais prejuízos á CREDENCIANTE e/ou a ter~eiros, praticados 
por seus empregados ou prepostos, na execução do contratado. 
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g) Providenciar a imediata correção das deficiência 
CREDENCIANTE quanto aos medicamentos recusados. 

h) Zelar pela boa execução do Contrato, de modo que os servi, 
com esmero e dedicação. 

i) Participar das reuniões convocadas pela CREDENCIANTE. 
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apontadas pela 

s sejam realizados 

j) Manter-se habilitado junto a todos os órgãos públicos, em es~cial aos órgãos de 
fiscalização da categoria 

Cláusula 5ª - O CREDENCIADO fica responsável por todos 
emolumentos, honorários ou despesas incidentais sobre os s, 
bem como cumprir rigorosamente, todas as obrigações trabalhi: 
e acidentárias relativas à prestação dos serviços. 

s ônus e tributos, 
iços contratados, 

as, previdenciárias 

Cláusula 6ª • O CREDENCIADO obriga-se a zelar pelo cumprento das normas 
internas da CREDENCIANTE, bem como, de higiene e seg ança do trabalho, 
seguindo as normas do Ministério do Trabalho e do Ministério d Saúde. 

Cláusula 7ª - O CREDENCIADO responsabilizar-se-á por todos f s danos causados 
à CREDENCIANTE e/ou terceiros, decorrentes de sua culpa o dolo, provocados 
pela negligência, imprudência ou imperícia quando da exec ção dos serviços 
prestados, devendo repará-las e corrigi-las às suas expensas. 

Cláusula 8ª - O CREDENCIADO deverá comunicar à CREDEt-fCIANTE qualquer 
alteração que possa comprometer a manutenção do Corttrato, nos casos 
estabelecidos no art. 65 da Lei 8.666/93. 

Cláusula 9ª - Qualquer concessão por parte da CREDENCI 
suplementar por parte do CREDENCIADO será considerada me, 
tendo o condão de acarretar direito ou qualquer modificação do 

Cláusula 10ª - Os uniformes, objetos e outros materiais d 
profissional necessários a prestação dos serviços objeto d, 
contratual, são de responsabi lidade do CREDENCIADO. 

NTE ou atuação 
liberal idade, não 

qui pactuado. 

uso pessoal e 
presente termo 

Cláusula 11ª - O CREDENCIADO obriga-se a prestar os sen.fços objeto deste 
instrumento contratual, em conformidade com I o descrito 

Cláusula 12ª - Os preços contratados somente poderão ser éfterados após 12 
(doze) meses de vigência dos contratos, podendo ser reajustaf os com base na 

Pâgina 2J de 35 



'---

'---

Prefeitura l\ilunicipal de Pal111a 
Estado de l\Iinas Gerais 
Praç:1Ge1úlio Vargas1 n."26 - Ccn1ro - Palma / MG 
CEP: 36.750-00-0 
CNPJ: 17.734.906•0001 -32 

'l>,',.,.,.,,..,~'i:> 

/''33 ~\ .. 
t'·~ ~_ } ~ \{'-~ 

. ;. . .,, .. ,_1' .. ~,~ 

variação do IGPD-1, calculado e divulgado pela Fundação Getfilio Vargas, ou outro 
indexador que a legislação determinar, de acordo com a seguinte fórmula: 

R ~ ( 1 ;
0
/o} p 

onde: 

R -+ Reajuste; 

1 .... nº índice da data do rel uste; 
lo -+ nº índice da data d apresentação da 

proposta ou da con essão do último 
reajuste; 

P - Preço do serviço a ser rt ajustado. 

Parágrafo Primeiro - A elaboração do cálculo vincula-se à di~ulgação do índice 
oficial do mês de reajuste, não devendo se utilizar o cálculo ~ró-rata, mas sim o 
mês cheio. 

Parágrafo Segundo - A periodicidade de reajuste das * postas será em 
conformidade com os termos da Lei nº 10.192 de 14/ /01 e legislação 
superveniente ou outra regulamentação editada pelo Poder E ecutivo que vier a 
alterá-la. 

Parágrafo Terceiro - Os casos omissos serão resolvidof pela Comissão 
Permanente de Licitação que decidirá com base na legislação vigente 

Parágrafo Quarto - As decisões da Comissão Permanente de p citação somente 
serão consideradas definitivas após apreciação pela Procu,tidoria Jurídica e 
homologadas pelo Senhor Presidente. 

Cláusula 13ª - O CREDENCIADO deverá apresentar nota fis~ al ou documento 
equivalente, referente aos serviços prestados no respecti mês, tendo a 
CREDENCIANTE, o prazo de 05 (cinco} dias úteis, para a sua conferência, 
observados os artigos 73 a 76, da Lei Federal nº. 8.666/93. 

Cláusula 14ª - Somente após o cumprimento da cláusula anterio~ erá autorizado o 
pagamento ao CREDENCIADO, até o 10° (décimo} dia útil subs quente à entrega 
da nota fiscal de prestação de serviços, podendo, ser rea lizado v ordem bancária 
ou mediante cheque nominal na tesouraria da CREDENCIANTE. 

Cláusula 15ª - A Nota Fiscal ou documento equivalente deverá s, 
02 (duas) vias, na sede do MUNICÍPIO DE SÃO PALMA, 
declaração de dispensa de retenção da contribuição social do R 

r protocolada em 
companhada da 
PS/INSS, por ter 
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Prefeitura MuniciJ>al de Pahpa 
Estado de i\ finas Gerais 
Praça üeiúlio Vargas, 11."26 - Cemro - Palma / MO 
CEP: 36. 750-000 
CNPJ: l 7.73-1.90610001-32 

~ 1...,,, ~,.. ,. 
,;i· .. ,. 

l~ \. ~ :1 e, 
o o . .. 
"~ ' .r ,, :--.; ~ ._,l 

'--...,,.,..,~~.,.,,,, .. 
atingido o limite máximo do salário contribuição, quando for o caso, ou sujeita-se, 
conforme art. 31 da Lei 8.212/91 , com redação dada ela Lei 9.711/98, 
regulamentada pela ordem de Serviço do INSS/DAF n 09/99, e demais 
determina ões do INSS referentes à reten ão de 11 % onze or cento do valor 
bruto da Nota Fiscal, a titulo de indenização compensáve das contribuições 
previdenciárias devidas pelo CREDENCIADO, bem como, a ten ão de IRRF -
lm osto de renda retido na fonte conforme limites e con i ões revistas na 
legislação vigente à época. 

Cláusula 16ª - No caso de irregularidade na emissão dos docurf1entos por parte do 
CREDENCIADO, tal como nota f iscal, o prazo de pagamento st rá contado a partir 
de sua apresentação, desde que devidamente regularizada. 

Cláusula 17ª - O presente contrato poderá ser rescin 
CREDENCIANTE, sem que o CREDENCIADO caiba qualqu 
reclamação, devendo comunicá-lo no mínimo com 15 
antecedência. 

do a critério da 
r indenização, ou, 
quinze) dias de 

Cláusula 18ª - Poderá ser solicitada rescisão de contrf o por parte do 
CREDENCIADO, com uma antecedência mínima de 01 (um) m s, condicionada a 
análise da CREDENCIANTE quanto à possibi lidade da rescisã antes do término 
de vigência do presente contrato. 

Cláusula 19ª - Constitui motivos para a rescisão do contrato, no1que couberem, as 
hipóteses previstas no artigo s 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 

Cláusula 20ª - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a jsua rescisão, com 
as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulame~to. 

Cláusula 21ª - O contrato poderá ser rescindido se, por !algum motivo, o 
CREDENCIADO deixar de possuir as condições de habilitação J:!xigidas no Edital 
de Credenciamento. 

Cláusula 22ª - Ainda, caberá rescisão do presente instrumento! sem que assista 
direito ao CREDENCIADO indenização de qualquer espécie: 

a} O CREDENCIADO não cumprir as obrigações aqui elenc4das neste termo 
contratual, tendo o prazo de 05 (cinco) dias para alegar o que entender de direito. 

b} A parte contratada transferir o presente contrato a terceiros, nof odo ou em parte, 
sem prévia e expressa autorização da CREDENCIANTE. 

c} No caso de acordo entre as partes, atendida a conveniênt ia dos serviços, 
mediante lavratura do termo de rescisão de contrato. 
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Prefeitura 1\-lunicipal de Pahna 
Estado de J\ fürns Gel'ais 
Praça G<nilio Yars•t, n."26 C,n1ro - Pnlma , MG 
CEP J6. 750-000 

.i'~.,,,...,.--,.'t>,:, 

l " :~•- 35 \ 
CNP J: 11. 734. 9(16,ooo 1 -32 

d) Quando decorrido o prazo de vigência do presente contrat, 

1 i . / 
,• 

,.,.,.. .. .,-.1..-IF 

Cláusula 23ª. Ocorrerá o descredenciamento quando na ret sa injustificada do 
CREDENCIADO em assinar o contrato, aceitar ou retirar o ins mento equivalente 
dentro do prazo estabelecido, implicando e seu imediato desc edenciamento. 

Cláusula 24ª - O presente Contrato terá vigência de 12(doze] meses, contados a 
partir de sua assinatura, respeitado o limite de creditado orçatientário nos termos 
da Lei 4.320 .. 

Parágrafo Único - O presente instrumento poderá ser prorrogt do mediante termo 
aditivo, até o limite estabelecido nos termos do art. 57, §§ 1° e 21 da Lei nº. 8.666/93, 
e ainda limitando-se a vigência do crédito orçamentário anual. 

Cláusula 25ª - A presente contratação não gera entre ~ REDENCIADO e 
CREDENCIANTE qualquer vínculo, principalmente, de ca ' ter empregatício, 
arcando cada qual com o pagamento de todos os tributos e en argos, decorrentes 
deste instrumento, que sejam de sua responsabilidade, quer ejam trabalhistas. 
previdenciários, securitários, tributários, fiscais ou para-fiscais. 

Cláusula 26ª - Sempre que houver afastamento do CREDENCIADO por qualquer 
motivo, este terá que comunicar a Secretaria Municipal de Sat de, caso contrário 
será deduzido da parcela mensal a ser quitada. 

Cláusula 27ª - Fica proibida a transferência ou subcontratação diserviços, no todo 
ou em parte, bem como, realizar a associação com outrem, ces o, fusão, cisão ou 
incorporação, sem prévia e expressa anuência da CREDENCI TE, em qualquer 
hipótese, o CREDENCIADO continuará responsável perante a CREDENCIANTE 
por todos os atos e obrigação inerentes ao contrato. 

Cláusula 28ª - Não será permitida a subcontratação de serviços 1 

será permitida a substituição por outro profissional já cre, 
CREDENCIANTE, desde que comunique, com antecedência 
casos de extrema necessidade e urgência, com antecedência 
horas. 

restados, porém, 
enciado junto à 

24 horas, e em 
nima de 06 (seis) 

Cláusula 29ª - As partes se comprometem a manter a confideni ·alidade de todos 
os documentos envolvidos nesta prestação de serviços, de orma a proteger 
informações privilegiadas dos pacientes da CREDENCIANT , com exceção 
daqueles que por força de lei são considerados públicos. 

Cláusula 30ª - A CREDENCIANTE reserva-se o direito de não ri 

em desacordo com o previsto neste contrato, podendo rescindi-!, 
art. 78, da Lei Federal nº. 8.666/93. 

ber os serviços 
s, nos termos do 
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\!--,:~- Prefeitura J\llunicipal de Paln a .. 
~•IMlc-4,. 

Es tado ele i\linas Gerais ,..,•rn'•., .. ~ \a 'l. 
Praça Getúlio Varp.a,, u."26 Centro - Palma / MG ! N.º t 
Cíol': 36.1'.)l).l)l)I) ~ - - -~ 
CNPJ: 17.734 .9Q6i0001 -32 \ · • / ... . 

~~ <>"'' .......... , .. ,.,.. ... 
Cláusula 31 ª - Qualquer outro imposto, taxa ou contribuição, exif ente ou que venha 
a existir, onerando o custo do objeto deste contrato, deverá ser visto pelas partes, 
ficando responsável pelo recolh imento de tais encargos, ressarcimento ou 
indenização aquele que efetivamente for determinado, pela legislação ou por 
acordo entre as partes. 

Cláusula 32ª - Fazem parte deste instrumento os documer1tos constantes do 
processo de licitação, o edita l e seus anexos, tendo plena valid4de entre as partes 

Cláusula 33ª - A tolerância de qualquer das partes, relativa às it frações cometidas 
contra disposições deste contrato. não exime o infrator de ver t xigido, a qualquer 
tempo, seu cumprimento integral. 

Cláusula 34ª - Os serviços serão fiscalizados pela Secretária Jje Saúde, f icando 
neste ato nomeado pela CREDENCIANTE. 

Parágrafo Único - O Responsável nomeado pela CREDENCI. 
registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a exe, 
determinando o que for necessário à regularização das 
observados. 

NTE anotará, em 
ução do Contrato, 

ltas ou defeitos 

Cláusula 35ª - O não cumprimento ou o cumprimento parcial, ou inda a ocorrência 
de qualquer irregularidade na prestação de serviço, por parte d CREDENCIADO, 
ensejará aplicação de multa correspondente a 10% (dez por ento) do valor do 
mensal do contrato, para cada notificação formalizada a este independente da 
possibilidade de rescisão contratual, com as consequências pre istas em lei. 

Cláusula 36ª - A aplicação da multa prevista na cláusula ante! r poderá ocorrer 
somente 3 (três) vezes, sendo que a próxima notificação ens jará a obrigatória 
rescisão contratual e aplicação das demais sanções legais previ tas. 

Cláusula 37ª - O atraso injustificado no início da prestação do se,Jiiço acarretará ao 
CREDENCIADO multa de mora de 5% (cinco por cento) sobr♦ o valor de cada 
plantão, para cada hora de atraso. 

Parágrafo único - A multa de que trata esta cláusula não im~edirá a rescisão 
unilateral do contrato pela CREDENCIANTE, na forma dos artig~s 77 e seguintes 
da Lei 8.666/93. 

Cláusula 38ª - As multas previstas nas Cláusulas 34ª e 35ª s! ão recolhidas no 
prazo de 1 O (dez) dias úteis a contar da intimação da decisão ad inistrativa que as 
tenha aplicado, ou ainda, quando for o caso, cobrado judicialme e. 

Parágrafo único. Os valores das multas serão fixados em real et convertidos pelo 
IPCA na data de sua liquidação. 
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Prefeitura Municipal de Pai 
Estado de j\ llirns Cerab. 

a 
,..,.r;._-.. ,~ .. ,. 

l'raço Getúlio V•rgas, n_.~6 C<ntro - Palma , MG 
CEI' J6.7l0-000 

.: N • ' 
f~~·--:3''1. ,, 
• • 

CNPJ: 17.73-1 .906•0001-32 , . . ... _,,., ··-
Cláusula 39ª • As penalidades previstas neste contrato po, 
aplicadas, total ou parcialmente, a critério do representante , 
se entender as justificativas apresentadas pelo CREDENCIAI 

erão deixar de ser 
CREDENCIANTE, 
como relevantes. 

Cláusula 40ª • Pelo não cumprimento total ou parcial doí bjeto contratado a 
CREDENCIANTE poderá, garantida a prévia defesa do CRE NCIADO, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, aplicar multa prevista neste contrai com as seguintes 
sanções: 

a) Advertência; 

b) Suspensão temporária de participação em Licitações e impe~imento de contratar 
com a Administração Pública, por prazo não superior a 02 (doi4) anos; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a A inistração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes de puniçã ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a prôpria autoridade que apli ou a penalidade, a 
qual será concedida sempre que o contratado ressarcir a ministração pelos 
prejulzos resultantes e depois de decorrido o prazo de sanção plicada com base 
na alínea anterior. 

Cláusula 41ª - As sanções previstas na alinea ·c·, da cláusufa anterior, são de 
competência exclusiva do MUNICIPIO DE PALMA, facult da a defesa do 
interessado no respectivo processo no prazo de 10 (dez) dias a contar da abertura 
de vistas. 

Cláusula 42ª - As multas pecuniárias aqui estabelecidas setão recolhidas na 
Tesouraria da CREDENCIANTE. 

Cláusula 43ª - As comunicações entre as partes contratantes, r♦lacionadas com o 
acompanhamento e controle do presente Contrato, serão sempr♦ feitas por escrito. 

Cláusula 44ª - A despesa referente aos serviços objeto do pres, 
empenhada na dotação nº 02.004.10.301.0008.2041-369036-1 
das Atividades de Saúde - Outros Serviços de Terceiros 
02.004.10.301 .00082041-339039-183 - Manutenção das Ativi 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
02.004.10.301.0008.2132.339039-214 - Manutenção do Caps -
Psicossocial - Outros Serviços De Terceiros Pessoa Jurídica. 

Cláusula 45ª - Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do 
elegem o foro da comarca de Palma, Estado de Minas Gerai, 
qualquer outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

nte contrato será 
2 - Manutenção 

Pessoa Física; 
des de Saúde -

Jurídica e 
entro de Atenção 

ntrato, as partes 
com renúncia a 
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Estado de ~li.nas Gerais 
Prefeitura Municipal de Pa1,1a . 

,..w•....,-•4-~ 

Praça Getúlio Vargas, n.'26 -Centro Palma / MG 
CEP: 36. 750-000 
CNPJ: 17.734.90610001 -32 

,,.s> "4, 

t~' 38 \ it N,Q • 
n e • • ~ ·/' -~ .. ._ ... ..,., .. 

Por estarem assim justos e contratados, firmam o pres1nte instrumento, em 
quatro vias de igual teor, com 2 (duas) testemunhas. 

TESTEMUNHAS: 

Palma/MG, _de _ _ ___ de 20. 9. 

MUNICÍPIO DE PALMA 
CREDENCIANTE 

CREDENCIADO 

1) __________ _ 

Nome 
CPF nº.: 

2), ___ _ _ --111----- - 
Nome 
CPF nº.: 
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Prefeitura l\!Iunicipal de Pah11a 
Es tado de l\Iinas Gel'ais 
Praça Getúlio Vargas, o.°26 - Centro- Palma / MG 
CEP: 36. 750-000 
CNPJ: 17.734.90610001 -32 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 050120201 
CREDENCIAMENTO Nº 00312020 

ANEXO Ili 

~'""''.-'o~ 
st- "\, 

F 39 '-'t- t 

;N~• ; 
~
. ' .;· -~ •• .,,.,r,,e,< ..... 

DECLARAÇÃO DE EMPREGO PARA MEN(tR 
(Art. 27, inciso V, da Lei nº 8.666193) 

- - - - - - - ------, inscrito no CNPJ n' 

por intermédio de seu representante legal, Sr.(a) 

portador(a) da Carteira de Identidade nº 
- - - - ---11--e do CPF 

nº _ _ _ _ _ _ _ , DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27, da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9 85f , de 27 de outubro 

de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalhi noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze a s, na condição de 

aprendiz. Manter ou excluir esta ressalva conforme o c so . 

(Local e data) 

(Representante legal) 
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Prefeitura Municipal de Pai 
Estado de J\ Iinas Gerais 
Praçil Getúlio Vargas. 11.°26 - Centro - Palma / MG 
CEP: J6.750-000 
CNPJ: 17.734.90610001-32 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 050/202 
CREDENCIAMENTO Nº 003/2020 

ANEXO/V 

DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA 

_ ______ _ ___ _ _ , inscrito no CNPJ n 

por intermédio de seu representante legal, Sr.(a) 

portador(a) da Carteira de Identidade nº 

a 
-1> ' ~"""'"" i:~ \ LJQ·,\, 

')~ -

§ ., 
, .. 

.,,.__ (:~ . .,, ..... 

nº _ _ _____ _ , DECLARA, para fins os devidos fins d efeitos legais que 
------1- -e do CPF 

não tem nenhum fato superveniente impeditivo para partici ação no certame 
licitatório. 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente para to os os fins e efeitos 
legais. 

(Local e data) 

Representante legal 
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Prefeitura Municipal de Pai 
Estado de l\Iinas Gl-rais 
Praça Ge1tílio Vargas, o.°26 - C.:ntro - Pahna i MG 
CEP: J6. 750-000 
CNPJ: 17.734 .906'000l -32 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 050/202 
CREDENCIAMENTO Nº 003/2020 

ANEXO V 

\
'""''•-G:>,. "' " ,;i· ~,_ 

· l/l 1. 
- ~ 

,..-~" 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNIC,4 OPERACIONAL 

A empresa 
por intermédio de seu reprJ=lsentante 

-:--c:-e-- ,--- - - - - ---,,- - • portador do CPF nº 

CNPJ 
legal, 

DECLARA para os devidos fins e efeitos legais possuir cj:ipacidade técnico
operacional para execução/fornecimento do objeto desta licitadão. 

Local e data: _ _ ___ _ _ _ _ _ , _ de I de __ 

Assinatura do representante 
Representante: 

RG nº: 
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Prefeitura Municipal de Pai 1a 
lll("f t-"-,no(lcMt "'to ~ Estado de J\ Iinas Gerais ,t' •.,,. 

Praça Getúlio Vargas, n."26 - Centro- Palma / MG f~. ~ Q \ 
CEP: 36.750-000 ' f 
CNPJ: 17.734.90610001-32 \ ,/ 

•' T,.,......, .. , ... 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 050/2021 

CREDENCIAMENTO Nº 003/2020 

ANEXO VI 
D E CLARA Ç ÃO DE ACEITAÇÃO DOS TERMOSIDO EDITAL 

(modelo) 

A empresa -1- , CNPJ 
por intermédio de seu rep+sentante legal, 

==-=--:--::-:-- - - -:---:--:-~ :--- "77."' portador do CPF nº 
DECLARA para os devidos fins e efeitos que aceita todas as co, dições do presente 
instrumento e seus anexos independentemente de sua transe ção, bem como os 
valores estabelecidos no item 19.2, servindo a presente declar ção também como 
proposta de prestação de serviços, cuja validade da declaraçã é de 60(sessenta) 
dias após a sua apresentação . 

DATA/LOCAL: 

ASSINATURA: 
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Prefeitura Municipal de Pahp1a 
Es tado de f\Jinas Ge1·a is 
Praça Ge1úlio \largas, 11.°26 - Centro Pilhna ! MG 
CEP: 36. 750-0-00 
CNPJ: 17.73H06/0001-32 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 050/20201 
CREDENCIAMENTO Nº 003/2020 

ANEXO VII 
D E C L A R A Ç Ã O DE VERACIDADE 

(modelo) 

A empresa 

... .,»'1'""-'P..'I,'<>..,.,., 

t~' / , \. ÍN O ...., C' 
' - o e ! ,. ,. 

. +' 
•' ~<'lb.n,e,,A" 

por interm-:-é--:d:-io--d-:-e- - s-e_u _ _ r_e_p_4t-s-e-n...,.ta_n_t,...e-

=~-:-c;:::-:-- - - - -:--c--:---;:-- - ' portador do CPF nº 

CNPJ 
legal, 

DECLARA para os devidos fins e efeitos que responderá pf la veracidade das 
informações constantes da documentação 

DATNLOCAL: 

ASSINATURA: 
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Prefeitura Municipal de PalI1 
Estado ele i\ Iinas Gerais 
Praça Getúlio V~as, 11 .°26-Cc-mro- Palnrn / MG 
CEP: 36. 750-000 
CNPJ: 17.734.90610001-3'.! 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 050/2020 
CREDENCIAMENTO Nº 003/2020 

ANEXO VIII 

1~:4~"rí-~1 
,i 
y 

~'tf ,.,,.,_" .. 

MODELO DE TERMO DE DECLARAÇÃO DE REQUISITOS l)E HABILITAÇÃO 

, itscrito no CNPJ nº 

por intermédio de seu representant legal, Sr. (a) 

portador(a) da Carteira d Identidade nº 
___ ___ __ e do CPF nº _ _ ___ __ , DECLAflA, para os devidos 

fins e efeitos legais que cumpre plenamente os requisitos def habilitação para o 

Processo Licitatório nº 050/2020/Credenciamento nº 003/202 , cujo objeto é a 

contratação de serviços de fonoaudiólogo destinado ao ate dimento da Rede 

Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Palma. 

Por ser a expressão da verdade, fir1 o o presente para 

todos os fins e efeitos legais. 

(Local e data) 

Representante legal 
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aln1a Prefeitura Municipal de 
Estado de ~fuH1 s Gerais 
PraçA Getúlio Vargss. n.c.26 - Centro - Palma / MG 
CEP: 36.750-000 

.~~·5"íl,~~\ 
CNPJ: 17.734.9061000 1-32 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Processo de Licitação nº 050/2020 

Credenciamento nº 002/2020 

.. n-e••'., 

A Prefeitura Municipal de Palma torno úblico nos termos 
do lei Federal nº 8.666/93, que foró realizar Process Licitotório nº 
050/2020/ Credenciomento nº 003/2020, com o finolidode de c dencior Pessoas 
jurídicos preslodoros de serviços de fonooudiólogo poro otendimen oos usuários do 
APAE Palmo, com os especializações estabelecidos no termo e referência. As 
informações e o edita l poderão ser obtidos no sede do Prefeitura M nic ipol de Palmo 
e no site www.palmo.mg.gov.br. O credenciamento será realizado o d ia 25/09/2020, 
no horário de 09:00h. As informações poderão ser obtidas no s e da Prefeitura 
Municipal de Palma. 

µtubro de 2020 

DANIELA DE PAU~A HUNGRIA 
Presidente do Comissão de Licitação 

j 
,V .,.., 
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A. Priereitura MUtliapal de fêlnus 1oms púbko nos teJmos da lei Fade,"af nº a &SS,93 
r~-, 1eala:u Procesto liotatéd'lo n• 05012020,'C,e<cnoamento n• 003.'2020. com a fin11!i1 • 

• 
de aede!)Oil( Peuoos jurid tos prest :ldoras de seMCO. s de forcaudiôlogo p.ua a~e.ndim~ :o 
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Palma 

Acesso t 
Informação ffi Pê'lma, 01 de OU!1J!)fo da 2020 

~ . 

PORTAL DA TRANSPAR.EHCIA . ...,.,,, ..... , _..,_.,...,..,,=,,, .. .,....,.~ 

CÂMARA 
.. MUNICIPAL 

lt,.... j DROTOCOLO 

~ --'-'-

1@ i.M 

DANIELA OE PAULA HUNGRIA 

Pres.dent~ d~ Comsldo de Lu:it~o 

Atu~ltO.S: 

~ Edit~I (Credfflciarnento 003-2020) 3119 kB 

020?0 Prt.'eill.c!3 !J..1rvc,O-.., d~ ?~'li.; 1 ~~1,~ 

.D~NQUf; 
PREVINA-SE 
POIS E'-4 

MJll_A 

if.~ 
Quem está online 
T<m1CG 17..,,S1a11tes e Ner,hum 

membre online 

palma.mg.gov. b< nndex.php/20 17 -05-19-19-48-39/process os-licita torios-202011 O~ 6-processo-050-2020-inexigiblllda I e-004-2020-credenciamento-... 111 



!fj_ 
Minus Cicrais . 02 de Outubro de 2020 Diãrio Oficial dos Municípios Mim:irc,s • 1N0 XII I Nº 2st,1_5[ X' ) 0 

AO COJHRAT O f)fOB/077/2018. ORIUNDO no PREG,\O l'i' 
067/2018 - PRC ~º 099/2018. Objeto do aditivo: reajuste contratual 
no pcrce.ntual de 0.076 1 e prorrogação da \'igência c,ontrntual pdo 
pcriodo de 12 (do;,.c) meses. vigorando cn1rc os dias 29/09/2020 a 
28/09/2021 : Oa10 de as,;inaiura: 28/09/2020. 

Publicado por: 
Thiago da Sih•a Santos de Mouro 

Código ldentiíica.dor:0 1 IAA2E8 

PREFEITURA DE O URO BRANCO 
T ER~IO DE RATlflCAÇ . .\0 DA DI SPE'.\"SA N'066/2020 

PR EFEITURA ,\I U'.\"IC IPAL OE O URO BRA!\'CO 'f'OR/'i,\ 
PÚBLICA A RATIFICAÇÃO DA DISPE.'<SA OE LICITAÇÃO 
X' 066/2020 - PRC l'i' 163/2020, Q UF. TE.\ •I COMO 08.JETO: 
reforma <la capela dos !asaristas e entorno, oonfomlC aia 96~ de 
aprovação do consdho muoicipal de. p,o1ítica cuhuml de ouro branco; 
Vúlor: KS 20.18-1,34 (vinte mil. cento e oitema e quatro rc:ais e trilua e 
quatro centavos); Data: 30/09/2020. 

.Publicado por: 
Thiago da Sih•a Santos de Moura 
Código ldcncificitdor:E6486800 

PRF.FEITUR.\ OE O URO BRA:-ICO 
T ER~IO D!: RATl f lCAÇÃO • l.'<F.XIGIBILIOADE :-;• 00712017 

e., PRF.FEITUR..\ ~IU/'ilCIAPL DF. O URO RRA.'IICO TO!lJ"A 
PÚlltlCA A RATIFICAÇÃ O DA IN!:XIGIBILI DAOE .'<" 
00712017 - PRC ~º 029/2017: Após a sc:ssào pública. fora sorteado o 
leiloeiro oficial. Sr. GUSTAVO i\GtJIAR OLIVEIRA: Da1a: 
0 1/10/2020. 

Publieádo por: 
Thiago da Sit,·a Santos de t-.•loun1 
Código lc.Jcnlifica.dor:464C6921 

ESTADO OE MINAS GERAIS 
PREFEl'l'URA OE O URO FINO 

COM ISSÃO OE LICITAÇÕES 
PREFEITURA "11,;N\CIPAL DE O URO Fll'iO - EXTRATO OE 

CO/'iTRATO • PROCESSO LICITATÔf!JO 1"• 03o;no20 . 
J'.'HEG;\O ELE'l'HÔN ICO ~º 059n020. 

Prefciiura Municipal de Ouro Fino - Extrato de Contrato • Prot.-csso 
Licitatúrio nº 0305/2020 - Pregão Eletrônico nº 059/2020-Objeto. 
Aquisiç.ào d~ cquipamentM médicos. odontológicos. móveis e 
infom1á1ica para UBS José de: R:uros Lemos com recu™>S do 
minis1êrio da salide proposta n" 11323.084000/1180-03. Comrato nº 
07W2020-Conlratada: ACI Comércio Eireli EPP- Valor RS 13.S30.00 
-Contrato n" 077/2020 - Contratada: Adovandro Luiz Fraponi EPr -
Valor RS 7.S00,00 -Contrato nº 07812020 - Contra1ada: M.IJ.M do 
Couto Comercial ME - Valor RS 8.200.00· Contrs10 nl' 079/2020 -
Contratada: Lucas Amonio Fmnsklin Reis CPF 053.754.776-29 ME 
Valor RS 4.655.53 - Contraio nº 080/2020 - Contratada: Rosilcoe 
Vieira IAlpcs EPP - Valor RS 5.349.99- Con1ra10 n• 081/2020 -
Contratada: Se,en1ec Tecnologia e lnformá1ica Ilda EPP - Valor RS 
1.898.00 - Co,nmto nº 082/2020 - Contratada: Liege Licita(',ôes 
Eireli• Valor RS 5.349.99- Contrato n" 083/2020 - Comn11ada: 
Rodrigo Mur<1ucs Nogueira ME - Valor RS 1.080.00 - Comruto nº 
08.J/ 2020 - Contratada: Midas Comêrcio Atacadis1a de Produtoi. 
Hospimlares Ilda ME • Valor RS 3.220.00 - Con1ra1ada: Dipron,
Distribuidora de: Produtos Odontológicos e Ma1eriais ltda E.PP - Valor 
RS 14.573.85 -Assinaniro 1>a1a: 30/09/2020-Validade até 31/12/2020-

MA URÍCIO LEMES Dli CA I/V1ILHO 
Prefei10 Municipal. 

Publicado por: 
Edmar Pimo de Carvalho 

Código ldrntificador:~42558 34 

COM ISSAO OF. LICITAÇÕES 
AVISO OF. tlCITAÇ.'\0 . PROCESSO 1, ICl'l'A'l'ÓRIO l'i' . 

0367120. ~IODALIDAOF. PREGÃO PRESE:-.'CIAI. N' 068/20 

' 

. - - , ~ Á. • • ,-Á 
MUNICIPIO De OURO f lN - MG. Avi5-0 de Lidt~wv.l>roo,sso 
Lici1atório n". 0367/20. rnoda idade r~giio Presencial nº 068/20 do 
tipo menor pn:ço global, p, pres1ução de serviços de confecção e 
insrnJação de gradil para fech cn10 da quadra de esponcs do bairro 
Pinhalzinho dos Góe.s. confor t? projclos. descrições. especificações e 
condições pn:\'istas nes1e cdi I e seus anexos.. O çredeociamcmo e 
em.re.gà dos en,elor,c:s dar•se-· no dia 15/ 10/2020 até às 1,1 :00 horú.S-. 
O instrumento con\'ocatório 1 inteiro teor es1arà à disPosição dos 
interessados no endereço eli:1r· 1ico: \\ ww,ourofino.mg:.gov.br. 

MAURICIO U'MES DE CA'4VALHO 
Pret'eito Municipal. 

Publicado por: 
Gislaine Cristina Balista Teixeir:,1 
Código fdcntificador:4OC4().17-J 

CO.\flSS,i.t DF. I.ICITAÇÕ F.S 
PIU:FEIH' RA ~IU!\'ICll'AI OE OURO FINO- F.XTRATO OE 

CO:-iTRAT O . PROCES. ) I.ICITATORIO ,~· 03;1no20 . 
PRF.G,i.O PRF.. ' NCIAI. !\'º 067n020-

Pretêitura ri.,funicipal de Ouro in() - Extrato de Contrato - Prores.so 
Liéitntório oº 0351/2020 • P gâo Presencial nº 067/2020-0bjeto. 
Prcs1ação de scrvicos de conte ·ão e instalação de letreiros na e111rnda 
da cidáde ç placas de idemifi çâo em alumioio fund ido. <:onfo rme 
projetos. descriçõçs. especi fica se <.-ondi('.ôeJ. prc\'istas neste edirnl 
e seus a.nexos. Contrato 11º 08 /2020•Cúntrmada: Cangcr-ê Prestsção 
de Serviço:; e Emprecnd ime1 s lida EPP· Valor RS 26.311.00-
Assina,um: Da,a:30/09/2020-V !idade a1é 31/12/2020 

MA URÍCIO LEM!::S DE CARl'ALHO 
Prefeito Municipal 

Public!jdo por: 
Edmar Pi1110 de Car,alho 

Código ldtnlifirador:OF33El3D9 

ESTADO Oll MINAS GERAIS 
PREFEITtltl.A DF. PALMA 

COM ISS . .\? E LICITAÇAO 
PROCF:SSO 050-2020 1 'EXIGIRll, ll>ADE 004-2020 

CREDF.!\'Cl,\ME'.\"TO 11 -2020 • FOl'<OAl:DIÓLO(;O 

A Prefeitura Municipal de Pai a toma público nos tennos; da Lei 
federal nº 8.666/93. (.jUC f · realizar !'roces.~) Licitatôrio nº 
050/2020/C~<lc:nciamefüo nº 3/2020. com a fioalidadc de 
<:redcnciar Pes.:.,:;;oa-;jurídic.as pre .. adora-s de ser,,iços de tbnoaudiólogo 
para atendimento aos usu ' os da APAE Palma, com as 
espcciaHzaçõc:s esiabclecidas m> termo de referência. As iníom1uçõcs 
ç o editul podcrâo ser obtidos 1a sede ds Prefeitura Municipal de 
Palma e: no site www.palma lg.g,ov.br. O credenciumcnto será 
re.uJizado no dia 19/ 10/2020, n horário de 09:00h. As infom1açôes 
poderão ser oblidas na sede da P fe itura Mun icipal de Palma. 

Palma, OI de outubro de 2020 

DANIEi.A DE PA ULA HUNGllfA 
Presidente da C.omissiio de Liciu(-ão 

Publicado r•or: 
Diego Ribeirú Ferreira 

Código ldcnlificador:77E080F'B 

ESTADO DE." -UNAS Gl::RAJS 
PREFEITUR,j DE PARACATU 

SECRETARIA .\H'XICl!\L DE l'I.Ai'(_EJMIENTO F: 
OESE'.\"VOLVl~·I NTO ECO:-IO~IICO 

Dl::CRETO N• 7. 779. D . 30 SF.TF.M ~ IW DE 2020 

D<.-clara-se de l utilidadc pública paru fins de 
desapropriação t o irnbn:I menciona e dú otnras 
providências. 

w\\w.diariomunicipal.com.br/amm-mg 82 
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Prefeitura Municipal de Pai 
Estado de ~finas Gerais 
Praça<kttilio Vargas, n."'.?6 - Centro - Palma , MG 
CEP: 36. 750-000 
CNPJ; 17.734.90610001-32 

DECLARAÇÃO DE LICITAÇÃO DESER' 

... ~,...;.,-,,-'(,. ~., ~~ .. 
p 40 ~. 
~ N~• Q 1 
\ ,.r, ! ~ , ~,. 

'>-, -~ ............... ""' 

Eu, Hiram Vinícius Mendonça Finamore, Prefeito Municipal de Palmat G, no uso das 
prerrogativas que me conferem a Constituíção Federal, Lei n• 8.666/93 e alte ações, juntamente 
com a Constituição Municipal, declaro como DESERTO, o Credenciam nto n• 003/2020, 
Processo de Licitação n• 050/2020, que tem por objeto credenciar Pessoas ju ldicas prestadoras 
de serviços de fonoaud iólogo para atendímento aos usuários da APAE Pai a, por não acudir 
nenhum interessado. 

Palma, 19 de outubro de 2020 

H,RA~J1~ AMORE 
Prefeito Municipal 
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